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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1151/2007
de 12 de Setembro

Pela Portaria n.º 544 -L/96, de 4 de Outubro, foi conces-
sionada à Cooperativa de Produção Agro -Pecuária Sadina, 
C. R. L., a zona de caça turística dos Casais (processo 
n.º 1832 -DGRF), situada nos municípios de Grândola e 
Ferreira do Alentejo, válida até 14 de Julho de 2007.

Veio agora a Sociedade Agrícola e Agro -Pecuária de 
Santa Margarida do Sado, S. A., requerer a renovação e 
simultaneamente a mudança de concessionário da zona de 
caça acima referida.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 45.º e 48.º, em conjugação com o 
estipulado na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria a zona de caça turística dos 
Casais (processo n.º 1832 -DGRF) é transferida para a So-
ciedade Agrícola e Agro -Pecuária de Santa Margarida do 
Sado, S. A., com o número de pessoa colectiva 503668427 
e sede na Herdade dos Casais, Santa Margarida do Sado, 
2900 Setúbal.

2.º É renovada, por um período de 12 anos, renovável 
automaticamente por um único e igual período, a concessão 
desta zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos 
sitos nas freguesias de Figueira de Cavaleiros e Azinheira 
e Barros, municípios de Ferreira do Alentejo e Grândola, 
com a área de 1083 ha.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir de 13 de 
Julho de 2007.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 18 de Julho 
de 2007. 

 Portaria n.º 1152/2007
de 12 de Setembro

Pela Portaria n.º 1059/2004, de 21 de Agosto, foi re-
novada à VHM — Empreendimentos Imobiliários, L.da, 
a zona de caça turística da Agolada (processo n.º 1111-
-DGRF), situada no município de Coruche.

Vem agora António Maria de Sousa e Holstein de Mello 
requerer a transmissão da concessão da zona de caça atrás 
citada, tendo em simultâneo solicitado a desanexção de 
vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 45.º e 47.º 

do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria a zona de caça turística da 
Agolada (processo n.º 1111 -DGRF), situada na freguesia 
e município de Coruche, é transferida para António Maria 
de Sousa e Holstein de Mello, com o número de identi-
ficação fiscal 502316268 e sede na Herdade da Agolada, 
Apartado 65, 2100 Coruche.

2.º São desanexados a esta zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Coruche, com a área 
de 961 ha, ficando a mesma com a área total de 925 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 23 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1153/2007
de 12 de Setembro

Pela Portaria n.º 188/2002, de 4 de Março, foi re-
novada à Associação de Caçadores de Vale da Ursa 
a zona de caça associativa das Herdades de Vale da 
Ursa e anexas (processo n.º 56 -DGRF), situada no 
município de Alcácer do Sal, válida até 13 de Julho 
de 2007.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento 
no disposto no artigo 48.º, em conjugação com o es-
tipulado na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o 
seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de seis anos, renováveis automaticamente por um período 
de igual duração, a concessão da zona de caça associa-
tiva das Herdades de Vale da Ursa e anexas (processo 
n.º 56 -DGRF), abrangendo vários prédios rústicos sitos 
na freguesia de Torrão, município de Alcácer do Sal, com 
a área de 1613 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 14 
de Julho de 2007.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 28 de Agosto 
de 2007. 




